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c> FENACLUBES 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS CLUBES 

1°R PJ CAMPINAS 
RE STRO N°67.431 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

Conhecemos e examinamos os documentos e balancetes da contabilidade 
e da tesouraria, juntamente com as despesas do imobilizado na construção e 
implantação da sede própria da entidade e, em especial, as contas 
apartadas dos recursos públicos para ações aos clubes sociais, com emprego 
dos recursos oriundos da alínea "h" do inciso IV do artigo 2° da Lei 11.345, de 
14 de setembro de 2006, alterada pela Lei n. 13.155, de 04 de agosto de 2015, 
bem como o balanço financeiro do período de 01 de janeiro de 2017 a 30 de 
junho de 2017, da Federação Nacional dos Clubes Esportivos - FENACLUBES. 

Nosso exame foi efetuado de acordo com as normas contábeis, verificação 
por teste de documentos e discussão com os diretores da FENACLUBES. 

Em nossa opinião, o balanço financeiro do período de 01 de janeiro de 2017 
a 30 de junho de 2017 representa adequadamente a posição contábil, 
econômica e financeira da FENACLUBES, de acordo com os princípios de 
contabilidade geralmente aceitos; os quais aprovamos na íntegra. 

Campinas, 27 de julho de 2017 

Dou as T adeu Buzato 
Presidente 

uiz Dias Junior 
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